
PROCESSO  N°

- 9 7 / 1 5 -

REG. PROC. N° 

- 0 6 -

____________FL. 1
FOLHA N°

- 1 5 = _______________

C Â M A R A  DE V E R E A D O R E S  DO M U N I C Í P I O  DE LEME
Estado de São Paulo

AUTOS DE
PROJETO DE LEI N 2  4 8 / 1 5

_______Dispõe sobre a proibiçãc do corte do fornecimento de água nos________
imóveis da cidade de Leme > onde residam pessoas portadoras de necessidades
especiais ou acamados e dá outras providencias.___________________________

Autor: de Marcelo Adalberto Bonelli



CAMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE LEME
ESTADO DE SÃO PAULO

GAMARA M Í C I P A L  D É T É fc
! P ro t .N . Ü J O H l  t ii> . F l s í g ?

0 3 / 2 0  ©Receb ido  em j2 h j£ ? L J  20.

FUNCIONACKO

PROJETO DE LEI N9 48 72015
C.M.
R

EME
Rs

- ^ g r

DISPÕE sobre a proibição do corte de fornecim ento  
de água nos imóveis da cidade de Leme, onde 
residam pessoas portadoras de necessidades 
especiais ou acamados e dá outras providências.

Art. I 9 Fica p ro ib ido  o co rte  do fo rn e c im en to  de água nos im óve is  da 

c idade de Leme onde, c om p rovadam en te ,  res idam  pessoas po r tado ras  de necess idades 

espec ia is  ou acam ados  enquan to  du ra r  essa cond ição . § l 9 Só fará jus ao benef íc io  desta Lei, o 

in te ressado  que  c om p rova r  possu ir  apenas um ún ico  imóvel.

Art. 29 As despesas com  a execução  da p resente Lei co rre rão  po r  conta 

de do tação  o rçam en tá r ia  própria.

Art. 39 Esta Lei entra  em  v igor na data de sua pub licação.

Sala das Sessões Prof0. Arlindo Favaro, em 24 de Agosto de 2015
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JUSTIFICATIVA

Trata o p resen te  P ro je to  de Lei de p ro ib ição  do co rte  de fo rn e c im en to  

de água nos im óve is  da c idade de Leme, onde  res idam  pessoas po rtado ras  de necess idades

espec ia is  ou  acam ados .

Com  efeito, N ob re s  Colegas, são d ispensáve is  pon de ra rm os  sob re  a 

necess idade  da água em nossas vidas. A  água é v ita l a nossa sobrev ivênc ia .

Q uando  as pessoas se encon t ram  em cond ições  precár ias de saúde, a 

água to rna-se  a inda mais essencia l à sob rev ivênc ia  dessas pessoas e, até m esm o , a sua cura.

Ass im , não há c om o  pe rm it irm os  que, por d i f icu ldades f inance iras, 

essas pessoas venham  a ser pr ivadas da água, o que pioraria  a inda mais a s ituação  em que se 

encon t ram . Po r tan to , N obres Colegas, con tam os  com  o apo io  desta Casa no sen t ido  de 

a co lhe rem  a p resen te  p roposta  que possui cunho  social e que, po r  certo, trará inúm eros  

bene f íc io s  às pessoas que en fren tam  p rob lem as de saúde.

Sala das Sessões Prof0. Arlindo Favaro, em 24 de Agosto de 2015
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Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Leme.
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DEFIRO

O Vereador que este subscreve! RÉt^ÜER a Mesa, ouvido o 
Plenário nos term os Regimentais, seja retirada proposição do Projeto de Lei 
n.5 48/15, para discussão e votação, nos term os do artigo 188, alínea b do 
referido Regimento, para nova apreciação em m om ento oportuno.

Sala das Sessões, Prof. A rlindo Fávaro, em 25 de
agosto de 2.015.

■ ú jM Ê
Marcelo Adalberto Bonelli 

Vereador
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PROJETO DE LEI N° 48/2015 
EMENTA: “Dispõe sobre a proibição do corte de fornecimento de água 
nos imóveis da cidade de Leme, onde residam pessoas portadoras de 
necessidades especiais ou acamados e dá outras providências”. 
AUTORIA: Vereador Marcelo Adalberto Bonelli

PARECER

Senhor Presidente.

O presente Projeto foi protocolado na Secretaria 

desta Casa de Leis em 24 de agosto de 2015 e nesta data foi encaminhado a 

Procuradoria Jurídica para parecer, ocorre que em data de 25 de agosto de 2015, 

o Vereador autor do Projeto protocolou o requerimento de retirada do referido 

projeto, conforme artigo 188, alínea “b”, do Regimento Interno.

Ressalta-se neste caso o parágrafo 5o, do artigo 188 

do Regimento Interno, que dispõe que a proposição retirada não poderá ser 

apresentada na mesma sessão legislativa, salvo deliberação do Plenário, por 
maioria absoluta.

Assim, deixo de elaborar o parecer jurídico quanto a 
legalidade, instrução e tramitação pela Casa do Projeto de Lei n° 48/2015.

S.M.J. era o que tínhamos a opinar.
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Sala da Assessoria Legislativa “Dr. Waldir José Baccarin”, 
em 26 de agosto de 2015.

Lisânia Cristina Alve e Carli
Procuradora Jurídica

de Góis
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